
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO-PR
Av. Valério Osmar Estevão, 72

DECRETO Nº 253/2024

SUMULA: Revoga decreto 046/2021b 

O Prefeito Municipal de Ângulo, Estado do Paraná, o Sr.n Rogério Aparecido Bernardo, no uso de suas
atribuiçõesn legais, e de acordo com a Lei:

RESOLVE

Art. 1° - Fica revogado a partir de 31/12/2024, o Decreto 046/2021 do dia 06 de abril de 2021 que concede
gratificação por responder pela divisão de ensinon fundamental ao servidor PEDRO MORAES, ocupante do
cargo efetivo de professor.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor nna data de sua edição, devendo
ser publicado imediatamente no órgão oficial do Município.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO, EM 20 DE DEZEMBRO DE 2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://diario.angulo.pr.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-ace8ba-201220241830392040
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